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Regulamento de Vigência
Contratual e Cancelamento

Por meio deste regulamento a ATELEX DO BRASIL
TELECOMUNICAÇÕES, com sede na Rua Mourato
Coelho, n° 798, 5° andar, Pinheiros – São Paulo/SP,
inscrita no CNPJ sob o n° 25.180.927/0001-81
estabelece a partir da data de 01/07/2017 as
seguintes condições validas para renovação e
solicitação de cancelamento. 

1.Quando do término da vigência contratual, caso não
haja manifestação do contratante no prazo mínimo de
30 dias antes do fim do pacto, o contrato de
prestação de serviços será automaticamente
renovado, mantendo todas as condições e cláusulas
anteriores; 

2. A rescisão pretendida deverá ser solicitada por
escrito a ATELEX DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES
com, no mínimo 30 dias de antecedência da data da
rescisão pretendida, devendo o CONTRATANTE arcar
com os valores devidos pela prestação dos serviços
nos 30 (trinta) dias aqui previstos;
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3.Se a rescisão  ocorrer antes da ativação do acesso
e/ou instalação do equipamento, será devida pela
CONTRATANTE multa equivalente a 50% (cinquenta
por cento) do valor integral da instalação descrito no
item 10  “PREÇO/FATURAMENTO” do contrato TERMO
DE CADASTRO E ACEITE e/ou TERMO DE ADESÃO

4. Se a rescisão ocorrer após a ativação do acesso
e/ou instalação do equipamento, será devida a
contratada multa de 30% (trinta por cento), calculado
sobre o valor total do contrato de prestação de
serviços, com a seguinte operação aritmética; 

5. A pretendida rescisão deverá ser formalizada por
escrito a Atelex do Brasil Telecomunicações e só será
efetivada mediante a devolutiva do Termo de Distrato
devidamente assinado e/ou cancelamento das
Licenças entrantes por meio de portabilidade
numérica dos terminas administrados pela
CONTRATADA . 
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